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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAI5

PROJETO DE DECRETO N9 OL/2O22

Trata-se do Projeto de Decreto ne 0L/2022, de iniciativa da Mesa

Diretora, que visa conceder Iicença ao Chefe do Poder Executivo.

A proposição veio acompanhada de justificativa (Í1. 3).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

É o relato.

Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de PolÍticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

A proposição apresentada visa conceder Iicença, não remunerada, ao

Chefe do Poder Executivo, entre os dias 16 de setembro a 03 de outubro de 2022.

O Chefe do Poder Executivo.justificou o pedido em razão da intenção de

se dedicar as atividades relacionadas ao pleito eleitoral de 2022, bem como, a

necessidade de desligamento temporário das atribuições, em observância aos princípios

da impessoalidade e da ind ispon ibilidade.

Na ausência do Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Prefeito.

lsto posto, concluo que o projeto não acarretará em prejuízos à

população, razão pela qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como Voto.

ARA MUNICIPAL DE PITANGA

Sala das Comissões, 09 de setemb 2

Vereador Antonio Fernando Teigão

Relator
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ANÁTISE E VOTO


